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Sr. Presidente da Câmara de Planejamento 

Não tenho nada a adicionar a meu parecer 51/69 CPl. Mantenho-o 

na íntegra. 

Quanto ao despacho do Exmo. Sr. Governador no Ofício que lhe 

foi enviado pelo Sr. Prefeito Municipal de Sorocaba, era 23 de outubro pp, 

entendemos o seguinte: 

1º   Que a Câmara do Planejamento, ao concordar com a 

instalação de uma Faculdade de Tecnologia nos moldes do parecer 51/69 CPl, o 

fez em termos gerais, tendo em vista a conveniência da instalação desse tipo 

de ensino no Estado e em particular  em 

Sorocaba.  

2º   Para a efetivação desta conclusão, entendemos que 

tf* 

sejam necessários estudos específicos visando resolver os problemas 

mas concretos de implantação, como aliás, ocorreu no caso do Centro 

Estadual de Educação Tecnológica de São Paulo. 

Para essas medidas, entendemos que o Exmo, Sr. Governador 

poderá, se julgar conveniente, nomear um grupo de trabalho 

ao qual caberiam as atribuições seguintes: 

a- Estudar e propor as previdências necessárias pare a implantação de uma 

Faculdade de Tecnologia em Sorocaba, de acordo com as recomendações do Parecer 

51/69 CPl. 

b- Que nos seus estudos e propostas, leve em consideração os elaborações para 

implantação do Centro Estadual de Educação Tecnológica de São Paulo.  

c- Se favorável as suas conclusões, que estude também a hipótese da sua 

vinculação àquele Centro, garantindo assim uma unidade de orientação, e 

evitando duplicações. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 1969. 

 

a) Cons. O. Gaspar S. Ricardo - Relator – 
 

Aprovado unte na 154ª sessão da Câmara de Planejamento realizada 

em 1º de dezembro de 1969. 

 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


